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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

DECRETO Nº 268/2025

Nomeia membros titulares e suplentes no Conselho Municipal de 
Proteção e Defesa Civil – CMPDC 2025/2027 e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, consoante dispõe o art. 61, incisos V, X e XVIII, da Lei 
Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 2.540, de 27 de maio de 2015, alterada 
pela Lei Municipal n° 2.720, de 27 de novembro de 2017, de criação no âmbito do município de 
Juazeiro-BA da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, e do Conselho 
Municipal de Proteção e Defesa Civil – CMPDC;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da composição do referido Conselho,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados como membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa 
Civil – CMPDC os servidores abaixo relacionados:

I - COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL –
COMPDEC:

a) Titular:  Ítalo Ferreira de Souza;

b) Suplente: Márcia Emanuella de Carvalho;

c) Titular: Antônio Marcos Evangelista dos Santos

d) Suplente: Weber Costa de Souza.

II - CORPO DE BOMBEIRO MILITAR DO ESTADO DA BAHIA:

a) Titular: Carlos Antônio Pereira Martins;

b) Suplente: Ricardo Santos de Souza.

III - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE:

a) Titular: João Paulo Fragoso Blumetti;

b) Suplente: Luiz Carlos dos Santos Oliveira.

IV - MARINHA DO BRASIL:

a) Titular: Francisco Bruno de Oliveira Lima;

b) Suplente: José Gilberto da Silva Fernandes.

V - EXÉRCITO BRASILEIRO:

a) Titular: Filipe Oliveira de Aquino;
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MUNICÍPIO DE JUAZEIRO
ESTADO DA BAHIA

b) Suplente: Gabriel Batista Gonçalves;

VI - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA:

a) Titular: Alisson Fernando Carneiro Rios Teles;

b) Suplente: Paulo Leonardo Passos Silva.

VII - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO SÃO FRANCISCO E 
PARNAÍBA - CODEVASF:

a) Titular: Hélio Silvio Barros;

b) Suplente: José Gabriel Barbosa Lopes.

VIII - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE JUAZEIRO:

a) Titular: Ismael Carlos Barbosa de Jesus;

b) Suplente: Regina Lucia Lima Vieira.

IX - FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES DE JUAZEIRO –
BAHIA - FMAMEAJ:

a) Titular: Joedson Lima de Sousa;

b) Suplente: Francisco Odécio de Souza.

Art. 2º. O exercício da função no Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil –
CMPDC é considerado de relevante interesse público e os serviços dos seus membros não serão 
remunerados.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO, ESTADO DA BAHIA, em
27 de maio de 2025.

MARCOS ANDREI SOUZA GONÇALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

CARLOS EDUARDO SILVA LOPES
Procurador-Geral do Município


